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LEI Nº 6.248, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Inclui na preferência de atendimento dos

estabelecimentos privados e órgãos públicos, os

portadores de fibromialgia, assegurando, ainda o

direito aso uso de vagas preferenciais de

estacionamento no município de Valinhos.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas,

empresas concessionárias de serviços públicos e empresas privadas obrigadas a

dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial aos

portadores de fibromialgia.

Art. 2º Bancos e empresas comerciais que recebam

pagamentos de contas deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas já

destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.

Art. 3º Será permitido aos portadores de fibromialgia

estacionar em vagas já destinadas aos idosos, gestantes e deficientes. Lad

Art. 4º Poderá o Executivo Municipal regulamentar a

presente lei, com fins a permitir a identificação dos 4ZON ar
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

1º de abril de 2022, 126º do Distrito de Paz,

67º do Município e 17º da Comarca.   
        

A
GILBERTO GIANGIULIO JÚNIOR

Conferida, numerada! e datada neste Departamento, na forma

regulamentar, e c o expediente

administrativo nº 6.059/2 MN

vandro Regis Zani

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo

Gabinete da Prefeita

Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Simone Aparecida
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